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Cik PROJETODELEI 8/2001 

PROTOCOLO DE ENTRADA DO 

ASSEMBLBA S % EXPEDIENTEJG^VO 

UEGISLATIVA Em / 3 Por: 
a 

Autonza a cnaçào do SISCAN-Sistémà 
Estadual de Registro de Câncer no Estado do 
Ceará 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA 

Art 1°- Fica autonzado a cnaçào do Sistema de Registro de Câncer-
SISCAN 

Art 2o- O SI SC AN tem por finalidade a coleta e ordenamento permanente de 
dados de casos de tumores malignos, detectados em cidadãos residentes no 
Estado do Ceará 

Art 3o- Sào objetivos do SISCAN 

I- identificar todos os novos casos de tumores malignos identificados nos 
habitantes do Estado, 

II- identificar os grupos populacionais de nsco para tumores malignos, 

III- manter cadastro que evidencie a cada ano os casos novos de tumores 
malignos diagnosticados em habitantes do Estado, por local anatómico de 
ocorrência, sexo, faixa etána e ocupação profissional do cidadão, 

IV- participar de estudos epidemológicos relativos à ocorrência de tumores 
malignos, 

V- planejar e auxiliar na realização de programas de controle e prevenção dos 
tumores malignos mais prevalentes, 

VI- fornecer subsídios aos serviços que realizem tratamento, a recuperação e 
o seguimento de pacientes com tumores malignos, 
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VII- auxiliar na formação e na capacitação dos trabalhadores da saúde 

Art 4o- E obngatóna a notificação ao SISCAN de todo e qualquer caso 
confirmado de tumor maligno em habitantes do Estado do Ceará 

Parágrafo único - O Estado adotará as providências necessánas junto aos 
serviços pnvados, associados ou não ao Sistema Único de Saúde-SUS, para 
viabilizar a notificação tratada no "capufdeste artigo 

Art 5o- O acesso aos dados do SISCAN é público, garantidas as 
justificativas técnicas e respeitados os preceitos éticos e morais 

Parágrafo único - E mantido o sigilo referente aos dados identificadores dos 
cidadãos portadores de tumores 

Art 6o- O SISCAN será divulgado através dos meios de comunicação de 
ampla difusão e circulação 

Art 7o- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentánas própnas 

Art 8o- Esta lei será regulamentada no prazo de 60(sessenta)dias a contar de 
sua publicação 

Art 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 10o- Revogam-se as disposições em contránó 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2001 
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ASSEMBLHA 
LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

O conhecimento epidemiológico é fundamental para a organização das ações 
de saúde coletiva Conhecer as doenças e entender como elas ocorrem na 
sociedade são requisitos básicos para a organização de atmdades de controle 
e prevenção 

Os tumores malignos são uma das pnncipais causas da morbidade e 
mortalidade no Ceará Ao propor a cnaçào do SISCAN- Sistema Municipal 
de Registro de Câncer, com base populacional no Estado do Ceará- pretende-
se ampliar o grau de conhecimento sobre essas doenças na cidade 

Ao tomar obngatóna a notificação de todo e qualquer caso confirmado de 
tumor maligno no Estado, a partir da informação dos médicos envolvidos com 
ações diagnosticas, possibihta-se a cnação de um sistema público, 
permanente, e que permitirá o acompanhamento com base anual de todos 
novos casos de neopiasias 

Outra finalidade do Sistema é propiciar condições para a realizações de 
estudos e pesquisas, que poderão ser desenvolvidas através do acesso às 
informações do SISCAN Assegura-se também no presente projeto de lei, o 
sigilo dos dados de cidadãos portadores de neopiasias, em respeito aos 
pnncípios de Bio-Etica 

Data suora 

ft4^tSt>4*T 
êputada Qí5rete Pereira 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E REDAÇÂO 

Projeto de Lei N.o 3 / o ' 

Encaminhe-se à Procuradoria 

iML 

Dep. Fran 
Preside 

Aguiar 
COR 

Remessa dos autos afo) Diretorfa) da 
Consultona Técmco-Jurídica. para 
Elaboração dn oarecpr 
Fortaleza, |(p / J ^ / ^ g O 

"JíflIsJf Jl 
Procurador 

OAB 7012/ Ce 
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Projeto de Lei n 0 08/01 
Autor: Dep. Gorete Pereira 
Assunto: Autoriza a criação do SISCAN- Siste 
Estad ial de Registro de Câncer no Estado do Cear 

HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria Jurídica da Assembléia 
Legislativa do Estado do Ceará, ccn o objetivo de ser emitido parecer técnico quanto 
à sua constitucionalidade, legalidade, jundicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei 
n 0 08/2001, da lavra da Excelentíssima Deputada Gorete Pereira, que autonza o 
Poder Executivo Estadual a criar o Sl^ CAN- Sistema Estadual de Registro do Câncer 

ASPECTOS LEGAIS n 

A Constituição Féderal dispõe o iéguinjè? 
' 

i 

. i f 

D' 

; 

o 

L 

Art 2o. Sáo Poderes da Uniâo, 
independentes e harmónicos entre si, o 

^Legislativo, o executivo e o Judiciário. 

• Art 25. Os Estados organizam-se e 
í regem-se pelas Constituições é leis que 

adotarem^bservados os princípios desta 
Constituição) 

> 

y §1° São reservadas aos Estados as 
competências que nâo sejam vedadas por 
esta Constituição." 

- J 

Coadunando-se còm a Carta) Magna Federal, os artigos pnmeiro e terceiro 
da Constituição do Estado do Ceará: ' J 1 _ \ 

t • < 

'Art.10. O Estado do Ceará, unidade 
integrante da República Federativa do Brasil, 

OCM 
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Projeto de Lei n 0 08/01 
Autor: Dep. Gorete Pereira 
Assunto: Autoriza a criação do SISCAN- Sistema 
Estadual de Registro de Câncer no Estado do Cearfr^ 

com os seus municípios, exprime sua 
autonomia política na esfera de competência 
remanescentes, mediante esta Constituição e 
as leis que adotar." 

"Art.30. São Poderes do Estado, 
Independentes e harmónicos entre si, o 
Legislativo, o Judiciário e o Executivo." 

Sobre o objeto deste parece1 é importante a apresentação do art. 60, da 
Constituição Estadual: 

'Art.60. Cabe a iniciativa de Lel: 

I- Aos Deputados Estaduais 

§1° Fão cabendo no Processo 
legislat o proposição de Interesse 
público, o Deputado poderá sugerir ao 
Poder 'xecutivo a adoção do 
competèn e Projeto de Le/, na forma de 
Indicação; 

. J 

§2° São de iniciativa privativa do 
Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: 

b) organização administrativa, matéria 
tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal, da administração 
direta, autárquica e fundacional; 

d) criação, estruturação e atribuições 
das Secretarias de Estado e órgãos da 
Administração Pública;" 
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ASSEMBLBA 
LEGISLATIVA 

Projeto de Lei n 0 08/01 
Autor: Dep. Gorete Pereira 
Assunto: Autoriza a criação do SISCAN- Sistema 
Estadual de Registro de Câncer no Estado do Ceaj 

7?Rs 

Diante dos dispositivos legais expostos, podemos verificar que o Projeto de 
Lei em tela estará adequado desde que sejam feitas algumas retificações. 
Passemos, pois, a explicitá-las e justificá-lc . 

Em seu artigo pnmeiro, o-refenc o projeto autoriza a cnação do SISCAN 
mas não diz a quem dinge a autonzação Guiados pela boa interpretação da Lei(wde 
o art 60,§1o,supra)t entendemos"que, jnesse caso, ãhaútorização é feita ao Poder 
Executivo Estadual. Ressalte-se, ainda, ser aceita autórizaçãona forma de Projeto de 
Lei. Portanto, em nome da clareza e da^objetividadei é razoável que seja feita essa 
complementação na redação do àrtigo primeiro âo presente Prõjeto. 

É ponto pacifico/nas modernas Teorias doDireito, remontando a 
Aristóteles de Estag ira, queVòvPoder é uno, tripartido * nas funções Executiva, 
Legislativa e Judiciána Assim, quando no parágrafo único, artigo 4°, do projeto em 
foco, afirma-se que " O Estado tomará as previdências necessánas (.) para 
viabilizara notificação tratada1 no 'caput'\ deste artigo", comete-se uma sutil falha, 
deixando espaço para dúvidas o termo Estado reporta-se àquelas três funções, não 
se especificando, pois, atrayés de qual será viabilizada a refenda notificação. Assim, 
recomenda-se que, ao invés'de Estado, escreva-se Poder Executivo- expressão 
consagrada para referir-se à função' Executiva do Estado e sua respectiva estrutura 
organizacional ^ . J j \ 

Por fim, apontamos para o artigo oitavo do Projeto de Lei em foco Dever-
se-á esclarecer que a Lei será regulamentàda^pelo Poder Executivo e que, por se 
tratar de uma simples ^autonzação- uma .sugestão, portanto- esta não poderá 
determinar o prazo para aj regulamentação. Dessá forma, seria de bom alvitre que a 
redação deste artigo evidenciasse^ que a . lei sena regulamentada pelo Poder 
Executivo e, ainda, supnmisse os termos" no prazo de 60(sessenta) dias a contar da 
sua publicação" r * 

X 
\ 
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LEGISLATHA 

Projeto de Lei n 0 08/01 
Autor: Dep. Gorete Pereira 
Assunto: Autoriza a criação do SISCAN- Sistema 
Estadual de Registro de Câncer no Estado do Ceará 

Conclusão 

Pelo que acima foi exposto, sugenmos que se realizem as retificações M 
apresentadas. Isso feito, e somente se, posicionamo-nos pela admissibilidade do /// 
mesmo. 

É o parecer, salvo melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO, ESTÀDO DO CEARf, 23 DE MARÇO DE 2001. 

1 -5 , 

''/yz/udi^ ^^J^^a 
• Edgar Martins^Bezerra Fii^ç 
\ ' ConsultorTécnico-Jurídico' • 
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lmnŝ -K CÇX 
03 0\ 

•tukjd 
•miút ã C.OI»tt« 

Procurador 
OAB JOI 2/ Ca 

OCM 

Assembleia LeRislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157 - CEP 60170-002 - Fortaleza - Ceará 

E-mail epovo@al ce gov br - http//www al ce gov br 



.» » 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
EREDAÇÂO 

Projetode Lei N. 0 p s / x ^ o i 

Designo Relator o Sr. Deputado ( D A ^ ^ ^ U Í~ 

Comissão de Justiça, em ffi de C U ^ M A J L de 2001 

P A R E C E R 
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r 
r O C A A / l ^ ^ o ^ O i / \ J L ^ - ^ 
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ASSEMBLOA 
IÍGÍSLATIVA 

c) u ^ ^7 i - ^ 7 i v 0 

Autonza a cnação do SISCAN-Sislèrijà 
Estadual de Registro de Câncer no Esíado do 
Ceará 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA 

Art I o - Fica autonzado ao Poder Executivo Estadual a cnação do Sistema de 
Registro de Câncer-SISCAN 

Art 2o- O SISCAN tem por finalidade a coleta e ordenamento pennanente de 
dados de casos de tumores malignos, detectados em cidadãos residentes no 
Estado do Ceará 

Art 3o- São objetivos do SISCAN 

I- identificar todos os novos casos de tumores malignos identificados nos 
habitantes do Estado, 

II- identificar os grupos populacionais de nsco para tumores malignos, 

III- manter cadastro que evidencie a cada ano os casos novos de tumores 
malignos diagnosticados em habitantes do Estado, por local anatómico de 
ocorrência, sexo, faixa etána e ocupação profissional do cidadão, 

IV- participar de estudos epidemológicos relativos à ocorrência de tumores 
malignos; 

V- planejar e auxiliar na realização de programas de controle e prevenção dos 
tumores malignos mais prevalentes, 

VI- fornecer subsídios aos serviços que realizem tratamento, a recuperação e 
o seguimento de pacientes com tumores malignos; 
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VU- auxiliar na formação e na capacitação dos trabalhadores da saúde 

Art 4o- E obngatóna a notificação ao SISCAN de todo e qualquer caso 
confirmado de tumor maligno em habitantes do Estado do Ceará 

Parágrafo único - O Poder Executivo adotará as providências necessánas 
junto aos serviços pnvados, associados ou não ao Sistema Úmco de Saúde-
SUS, para viabilizar a notificação tratada no "capufdeste artigo 

Art. 5o- O acesso aos dados do SISCAN é público, garantidas as 
justificativas técnicas e respeitados os preceitos éticos e morais 

Parágrafo único - E mantido o sigilo referente aos dados identificadores dos 
cidadãos portadores de tumores 

Art 6o- O SISCAN será divulgado através dos meios de comunicação de 
ampla difusão e circulação 

Art T- As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentánas própnas 

Art 8o- Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo 

Art 9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

Art 10o- Revogam-se as disposições em contránó 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2001 

j& y l / t t ^ 

putada Gorete Pereira 
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LEGISLATIVA 

JUSTIFICATIVA 

O conhecimento epidemiológico é fundamental para a organização das ações 
de saúde coletiva Conhecer as doenças e entender como elas ocorrem na 
sociedade são requisitos básicos para a organização de atmdades de controle 
e prevenção 

Os tumores malignos são uma das pnncipais causas da morbidade e 
mortalidade no Ceará Ao propor a cnação do SISCAN- Sistema Municipal 
de Registro de Câncer, com base populacional no Estado do Ceará- pretende-
se ampliar o grau de conhecimento sobre essas doenças na cidade 

Ao tomar obngatóna a notificação de todo e qualquer caso confirmado de 
tumor maligno no Estado, a partir da informação dos médicos envolvidos com 
ações diagnosticas, possibihta-se a cnaçào de um sistema público, 
permanente, e que permitirá o acompanhamento com base anual de todos 
novos casos de neopiasias 

Outra finabdade do Sistema é propiciar condições para a realizações de 
estudos e pesquisas, que poderão ser desenvolvidas através do acesso às 
infonnações do SISCAN Assegura-se também no presente projeto de lei, o 
sigilo dos dados de cidadãos portadores de neopiasias, em respeito aos 
princípios de Bio-Ètica 

Datâ supra 
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PARECER FINAL 
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MATÉRIA: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 0 08/2001 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

REDAÇÀO FINAL DO PROJETO DE LEI N 0 08/2001 

Autoriza a criação do SISCAN - Sistema Estadual de Registro 
de Câncer no Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

A r t 1°. Fica autonzado ao Poder Executivo Estadual a cnação do Sistema de Registro de 
Câncer-SISCAN 

A r t 2o. O SISCAN tem por finalidade a coieta e ordenamento permanente de dados de 
casos de tumores malignos, detectados em cidadãos residentes no Estado do Ceará 

A r t 3o. São objetivos do SISCAN 
I - identificar todos os novos casos de tumores malignos identificados nos habitantes do 

Estado, 
U- identificar os grupos populacionais de nsco para tumores malignos, 
I I I - manter cadastro que evidencie a cada ano os casos novos de tumores malignos 

diagnosticados em habitantes do Estado, por local anatómico de ocorrência, sexo, faixa etána e 
ocupação profissional do cidadão, 

IV- participar de estudos epidemiológicos relativos à oconência de tumores malignos, 
V planejar e auxiliar na realização de programas de controle e prevenção dos tumores 

malignos mais prevalentes, 
VI fornecer subsídios aos serviços que realizem tratamento, a recuperação e o seguimento 

de pacientes com tumores malignos, 
VTI auxiliar na formação e na capacitação dos trabalhadores da saúde 
A r t 4°. E obngatória a notificação ao SISCAN de todo e qualquer caso confirmado de 

tumor maligno em habitantes do Estado do Ceará 
Parágrafo único. O Poder Executivo adotará as providências necessánas junto aos serviços 

pnvados, associados ou não ao Sistema Único de Saúde-SUS, para viabilizar a notificação tratada no 
"capufdeste artigo 

A r t 5o. O acesso aos dados do SISCAN é público, garantidas as justificativas técnicas e 
respeitados os preceitos éticos e morais 

Parágrafo único. E mantido o sigilo referente aos dados identificadores dos cidadãos 
portadores de tumores 

A r t 6o. O SISCAN será divulgado através dos meios de comunicação de ampla difusão e 
circulação 

A r t 7°. As despesas deconentes da execução desta Lei conerão por conta das dotações 
orçamentánas própnas 

A r t 8o. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 

Assembléta Legislativa do Estado do Ceará 
Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio Torres 

Tel (O-XX-85) 277 2500-Fax (O-XX-85) 277 2753 

Telex (85) 1157-CEP 60170-900 - Fortaleza - Ceará 
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Art 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art 10. Revogam-se as disposições em contrário 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 

de dezembro de 2001 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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LEI NO 13 .201 , de 10.01.02 

A U T O G R A F O N U M E R O O I T E N T A N O V E 

Autoriza a criação do SISCAN - Sistema Estadual de Registro 
de Câncer no Estado do Ceará. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. 1°. Fica autorizado ao Poder Executivo Estadual a cnação do Sistema de Registro de 
Câncer-SISCAN 

Art. 2o. O SISCAN tem por finalidade a coleta e ordenamento permanente de dados de casos 
de tumores malignos, detectados em cidadãos residentes no Estado do Ceará 

Art. 3o. São objetivos do SISCAN 
I - identificar todos os novos casos de tumores malignos identificados nos habitantes do 

Estado, 
I I - identificar os grupos populacionais de nsco para tumores malignos, 
I I I - manter cadastro que evidencie a cada ano os casos novos de tumores malignos 

diagnosticados em habitantes do Estado, por local anatómico de ocorrência, sexo, faixa etána e ocupação 
profissional do cidadão, 

IV- participar de estudos epidemiológicos relativos à oconência de tumores malignos, 
V- planejar e auxiliar na realização de programas de controle e prevenção dos tumores 

malignos mais prevalentes, 
VI - fornecer subsídios aos serviços que realizem tratamento, a recuperação e o seguimento 

de pacientes com tumores malignos, 
VI I - auxiliar na formação e na capacitação dos trabalhadores da saúde 
Art. 4o. É obngatóna a notificação ao SISCAN de todo e qualquer caso confirmado de tumor 

maligno em habitantes do Estado do Ceará 
Parágrafo único. O Poder Executivo adotará as providências necessánas junto aos serviços 

privados, associados ou não ao Sistema Único de Saúde-SUS, para viabilizar a notificação tratada no 
"capufdeste artigo 

Art. 5o. O acesso aos dados do SISCAN é público, garantidas as justificativas técnicas e 
respeitados os preceitos éticos e morais 

Parágrafo único. É mantido o sigilo referente aos dados identificadores dos cidadãos 
portadores de tumores 

Art. 6o. O SISCAN será divulgado através dos meios de comunicação de ampla difusão e 
circulação 

Art. 7o. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentánas própnas 

Art. 8o. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo 
Art. 9°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contránó 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

13 de dezembro de 2001 

DEP WELINGTON LANDIM 
PRESIDENTE 
DEP VASQUES LANDIM 
I o VICE-PRESIDENTE 
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DEP JOSÉ SARTO 
2o VICE-PRESIDENTE1 
DEP MARCOS CALS 
I o SECRETÁRJO 

^DEP GIOVANNI SAMPAIO 
2o SECRETÁRIO 
DEP EUDORO SANTANA 
3o SECRETÁRIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
4o SECRETÁRIO 

31 



A 

^ 

1 ^ 
^ ^ 

^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ B ^ ^ 
^ ^ ^ ^ 4 ^ ^ 


